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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL nº 0028243-20.2013.815.2001
ORIGEM : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE          : Severino Pereira Rufino
ADVOGADO : Hilton Hril Martins Maia OAB/PB 13.442
APELADO           :Banco BV Financeira S/A
ADVOGADA :  Luis Felipe Nunes Araújo OAB/PB 16678, Fernando Luz
Pereira OAB/PB 147.020 e outros

PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível  –
Ação de revisão de parcela  – Alegação de
erro no cálculo das prestações mensais por
aplicação  de  taxa  de  juros  diversa  da
contratada – Sentença – Improcedência  –
Irresignação  do  autor  –  Não  impugnação
dos fundamentos  da  decisão guerreada –
Princípio  da  dialeticidade  –  Não
observância  –  Juízo  de  admissibilidade
negativo – Artigo 932, III, do CPC/15 – Não
conhecimento.

A  ausência  de  ataque  direto  aos
fundamentos  da  decisão  recorrida
impossibilita  a  delimitação  da  atividade
jurisdicional  em segundo  grau  e  impõe  o
não conhecimento do recurso, face a não
observância  ao  princípio  da  dialeticidade,
previsto no artigo 932, inciso III, do Código
de Processo Civil.

Vistos etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
SEVERINO PEREIRA RUFINO,  em face de  BANCO BV FINANCEIRA S/A,
inconformado com os termos da sentença proferida pela M.M. Juíza de Direito
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da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da ação de revisão de
parcela, que alega erro no cálculo das prestações mensais por aplicação de
taxa de juros diversa da contratada, julgou improcedente o pedido autoral, por
verificar que na planilha da autora fora contabilizado que o valor financiado
teria sido R$ 4.836,21, quando que do instrumento contratual se infere ter sido
R$ 5.602,12. 

Nas  razões  recursais  (fls.  124/128),  o
demandante alega que a sentença merece reforma, sob o argumento de ter
havido  incidência ilegal  de comissão de permanência,  abusividade da taxa
dos juros pactuada e ilegalidade da capitalização mensal dos juros.

Sem  contrarrazões  apresentadas  pelo
banco recorrido 

Feito  não  remetido  ao  Ministério  Público,
em razão do não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178 da Lei
Adjetiva Civil. 

É o relatório.

Decido.

“Ab  initio”,  mister  ressaltar  a
desnecessidade de intimar o recorrente para manifestar-se sobre a ausência
de observância ao princípio da dialeticidade, isto porque o art. 932, parágrafo
único, do CPC/15 não é aplicado nos casos em que se verifica a possibilidade
de não se conhecer do recurso por não ter impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida.

Acerca da questão, eis o que prevê o novo
Código de Processo Civil: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou que não tenha impugnado especificamente os funda-
mentos da decisão recorrida; (grifei).

A  previsão  acima  está  em  conformidade
com o princípio da primazia no julgamento do mérito (art. 4º) e com o dever de
prevenção, corolário do princípio da cooperação (art. 6º).

O Relator, ao intimar o recorrente, deve in-
dicar com precisão o que deve ser corrigido ou completado, em face do dis-
posto no art. 321, do CPC.
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Todavia,  esse  prazo  somente  deverá  ser
concedido pelo Relator "quando o vício for sanável ou a irregularidade corrigí-
vel. Assim, por exemplo, tendo deixado o recorrente de impugnar especifica-
mente as razões decisórias, não cabe regularização em razão do princípio da
complementaridade, que estabelece a preclusão consumativa no ato de inter-
posição do recurso. O mesmo se diga de um recurso intempestivo, quando o
recorrente não terá como sanear o vício e por essa razão, não haverá motivo
para a aplicação do art. 932, parágrafo único, do Novo CPC." (NEVES, Daniel
Amorim Assumpção. Novo CPC comentado. Salvador:  Juspodivm, 2016, p.
1518). 

São exemplos de vícios insanáveis a falta
de interesse recursal, a falta de repercussão geral no recurso extraordinário, a
existência de fatos impeditivos ou extintivos e a intempestividade.

Frise-se que se o vício for sanável, a doutri-
na afirma que, neste caso, é dever do magistrado dar a oportunidade para
que ele seja corrigido.

É o que preceitua o Enunciado 82 do Fórum
Permanente de Processualistas Civis: “É dever do relator, e não faculdade,
conceder o prazo ao recorrente para sanar o vício ou complementar a docu-
mentação exigível, antes de inadmitir qualquer recurso, inclusive os excepcio-
nais.”

Ocorre que a 1ª Turma do Supremo Tribu-
nal Federal decidiu que: 

“O prazo de 5 dias previsto no parágrafo único do art.
932 do CPC/2015 só se aplica aos casos em que seja ne-
cessário sanar vícios formais, como ausência de procu-
ração ou de assinatura, e não à complementação da fun-
damentação.
Assim,  esse dispositivo não incide nos casos em que o
recorrente não ataca todos os fundamentos da decisão
recorrida. Isso porque, nesta hipótese, seria necessária
a complementação das razões do recurso, o que não é
permitido.
(STF.  1ª  Turma.  ARE 953221 AgR/SP,  Rel.  Min.  Luiz
Fux, julgado em 7/6/2016 (Info 829).

Nesse diapasão, se o recurso não impugna
especificamente  os fundamentos da decisão recorrida,  não enfrentando os
fundamentos empregados na decisão recorrida e não atacando, de forma es-
pecífica, a decisão contra a qual se insurge, nos termos do entendimento da
Corte máxima de Justiça, desnecessária a intimação, por não se permitir  a
complementação do recurso.
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Pois bem.

In casu, joeirando os autos,  verifica-se que
as razões recursais não guardam qualquer correlação lógica com a sentença
contra  a  qual  o  recurso  fora  interposto,  ofendendo,  assim,  o  princípio  da
dialeticidade. 

Referido  princípio  consiste  no  dever,
imposto ao recorrente, de apresentar os fundamentos de fato e de direito que
deram causa ao inconformismo com a decisão prolatada. A apresentação do
recurso sem a devida fundamentação implica o não conhecimento da súplica.

Assim, o recorrente deve, de forma direta,
específica e incontroversa, demonstrar as razões de fato e de direito do seu
inconformismo contra o fundamento que serviu de lastro da decisão à qual su-
cumbiu, sob pena de, assim não o fazendo, impedir que o Tribunal reveja a
questão omissa nas razões recursais –  efeito devolutivo em extensão1 – de
modo a deixá-la imune a qualquer revisão, o que acarreta o não cumprimento
da exigência do requisito da regularidade formal, impondo, assim, um julga-
mento negativo do juízo de admissibilidade recursal.

No  caso  em  tela,  observa-se  que  o
fundamento  primordial  da  decisão  “a  quo”,  para  julgar  improcedentes  os
pedidos  do  autor,  foi  que,  apesar  do  promovente/apelante  ter  alegado  na
exordial  erro  no cálculo  das prestações mensais por  aplicação de taxa de
juros diversa da contratada, ao analisar o contrato firmado entre as partes, a
magistrada primeva verificou que na planilha do autor fora contabilizado que o
valor financiado teria sido R$ 4.836,21, quando que do instrumento contratual
se infere ter sido R$ 5.602,12. 

Ocorre  que  o  recorrente,  em  nenhum
momento,  impugnou  a  matéria  decidida,  não  rebateu  especificamente  os
pontos da sentença, se limitando a sustentar a incidência ilegal de comissão
de permanência,  abusividade da taxa dos juros pactuada e ilegalidade da
capitalização  mensal  dos  juros.  Vale  dizer,  não  fez  qualquer  menção  à
fundamentação  da  juíza  de  base  quanto  ao  valor  do  financiamento  para
computo das parcelas da avença.

Ora, se pelo princípio da dialeticidade é ne-
cessário que os recursos ataquem os fundamentos das decisões contra as
quais foram interpostos, não se deve conhecer deste recurso, haja vista que
suas razões deixaram de impugnar os alicerces utilizados pelo juiz da instân-
cia de origem quando da sua decisão.
1 O art. 515, “caput”, do CPC/1973 reza que a Segunda Instância conhecerá apenas da matéria impugnada na
apelação, obviamente, ressalvadas as matérias examináveis de ofício.
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Sobre o tema, cito precedentes do STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  182  DO  STJ.
ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É
necessária  a  impugnação específica  dos  fundamentos
da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões
de  decidir,  atraindo  a  aplicação,  por  analogia,  da
Súmula  nº  182  do  STJ. II  -  Agravo  regimental  não
conhecido. 2(grifei)

E:

“PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  -
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE  -  NÃO
CONHECIMENTO  -  ART.  514,  II,  DO  CPC  -
VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.  1.  Não  se  conhece  da  apelação,  por
ausência  de  requisito  de  admissibilidade,  se  deixa  o
apelante de atacar especificamente os fundamentos da
sentença em suas razões recursais, conforme disciplina
o  art.  514,  II,  do  CPC,  caracterizando  a  deficiente
fundamentação do recurso.  2.  Precedentes  do STJ.  3.
Recurso especial a que se nega provimento3. 
Ainda:

RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DESCONTO  INDEVIDO  DE  IMPOSTO  DE  RENDA
SOBRE  ADICIONAL  DE  TRANSPORTE  OU  VERBA
INDENIZATÓRIA.  AGENTES  FISCAIS  DE  RENDAS
DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Embora
a  recorrente  cite  os  dispositivos  legais  que  entende
violados e contrariados, a verdade é que não apresenta
os argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a
anunciar  a  ofensa  a  esses  artigos,  furtando-se  de
apontar  em  que  pontos  do  v.  aresto  teria  ocorrido  a
violação ou contrariedade. Para que o tribunal ao qual
é dirigido o recurso possa entender a controvérsia, cabe
ao  recorrente  não  só  expor  as  razões  pelas  quais
pretende seja o julgado modificado ou anulado,  mas,
também, apresentá-las de modo não deficiente; em caso

2 STJ - AgRg nos EDcl no REsp 749048 / PR ; 2005/0077447-5  - Rel. MIN. Francisco Falcão - T1 -
Data do Julgamento 27/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.11.2005 p. 157.
3 STJ, REsp 620558 / MG, Rel.: Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j.: 24/05/2005, DJ 20.06.2005
p. 212.
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contrário, a inadmissibilidade do recurso será patente.
No  tocante  aos  recursos,  vige  o  princípio  da
dialeticidade,  segundo  o  qual  "o  recurso  deverá  ser
dialético,  isto  é,  discursivo.  O  recorrente  deverá
declinar o porquê do pedido de reexame da decisão"
assim como "os fundamentos de fato e de direito que
embasariam  o  inconformismo  do  recorrente,  e,
finalmente,  o  pedido  de  nova  decisão"  (Nelson  Nery
Júnior,  "Princípios  Fundamentais  –  Teoria  Geral  dos
Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais, 2000, p. 149).
Súmula n.  284 do Supremo Tribunal  Federal.  Recurso
especial não conhecido. Decisão por unanimidade.4

Deste modo,  a  ausência  de ataque direto
aos fundamentos da decisão recorrida impossibilita a delimitação da atividade
jurisdicional em segundo grau, e impõe o não conhecimento do recurso, por
inobservância ao princípio da dialeticidade.

Outrossim,  emerge  lembrar  que  o  artigo
932 do CPC/2015, de aplicação ao caso sob exame, prescreve que “Incumbe
ao relator: (…), III – não conhecer de recurso inadmissível,  prejudicado ou
que  não  tenha  impugnando  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida”.”

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos acima apontados, NÃO CONHEÇO do recurso interposto, o que
se faz com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 26 de junho de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

4  STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro Franciulli Netto – Segunda Turma – Julgamento: 
02.08.2001 – Publicação: DJU 15.10.2001 p. 256
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